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RECONSIDERAÇÃO DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS E 

INDEFERIDAS PARA O PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019 

MARCO ANTONIO CITADINI,  Prefeito do 

Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e respaldado, pelos atos aministrativos dos membros que compõem a 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 

01/2019, designados pela Portaria nº 165/2019, de 08 de março de 2019, 

torna pública a reconsideração de 3 inscrições de 3 (três) candidatas que se 

manifestaram entre 08 e 10/04/2019, as quais não tiveram suas inscrições 

deferidas e homologadas no dia 05/04/2019. 

As candidatas apresentaram justificativas 

formalizadas e apresentaram comprovantes de pagamentos de suas 

respectivas inscrições, e haja vista, a impossibilidade de se identificar a 

origem exata do vício administativo, e ainda, atentos à tempestividade dos 

feitos, isto é, a não aplicação da prova ainda para nenhum candidato, os 

membros resolvem: 

RECONSIDERAR AS INSCRIÇÕES DAS 

CANDIDATAS: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

E.M. “OSCAR KURTZ CAMARGO” – HORÁRIO 14:00 ÀS 16:00 

NÚMER
O DA 

INSCRI
ÇÃO

EMPREGO NOME COMPLETO DO CANDIDATO RG DEFICIÊNCIA SAL
A
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Retif ica-se ass im o quantitat ivo de 

candidatos inscritos para a realização da prova para o emprego de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 

Capão Bonito, 11 de abril de 2019. 

MARCO ANTONIO CITADINI 

Prefeito Municipal 

Comissão para Acompanhamento e Monitoramento do Processo Seletivo nº 

01/2019 

1 538 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
FERNANDA CAROLINE ROLIM 

DE OLIVEIRA
48716073-3

NÃO 
POSSUI

9

2 319 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
ANDREÍA CRITSTINA DE 

QUEIROZ
40.999.296-

3
NÃO 

POSSUI
9

3 126 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
VIVIANE ALINE DA CRUZ 

CANDIDO ROQUE
25.700.294-

7
NÃO 

POSSUI
9

EMPREGO QUANTIDADE DE INSCRITOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 275 
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